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Centro Universitário de Brusque - Unifebe 

Reitoria 
 

 

1º Termo Aditivo  

ao Edital Unifebe n
o
 23/12 

 

 

 

O Reitor do Centro Universitário de Brusque - Unifebe, mantido pela Fundação Educacional de 

Brusque – FEBE, com sede na Rua Dorval Luz, nº 123, bairro Santa Terezinha, município de 

Brusque/SC, CEP 88352-400, Fone/Fax nº (47)3211-7000, home page www.unifebe.edu.br, faz 

saber, por meio do presente Termo Aditivo, que fica alterado o seguinte item do Edital Unifebe nº 

23/12, de 17/07/12, que abriu as inscrições para seleção de Supervisores de Área para o Programa 

Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência – PIBID / UNIFEBE: 
 

01. Segue abaixo cronograma com as datas alteradas: 

 

DESCRIÇÃO PERÍODO 

Período de Inscrições 23/07/2012 a 01/08/2012 

Divulgação das Inscrições Deferidas e 

Indeferidas 

02/08/2012 

Interposição de recursos contrários ao 

deferimento e indeferimento das 

inscrições 

03/08/2012 

Homologação das inscrições após os 

recursos 

06/08/2012 

Realização de entrevistas 07 e 08/08/2012 

Divulgação do resultado final 09/08/2012 

Interposição de recursos 10/08/2012 

Divulgação dos recursos interpostos 13/08/2012 

Homologação do resultado final 14/08/2012 

 

02. As condições de participação constantes do item 04.1 do Edital Unifebe nº 23/12, de 17/07/12, 

devem ser comprovadas pelo professor no momento da entrevista. 

 

03. As demais disposições do Edital Unifebe nº 23/12, de 17/07/12, permanecem inalteradas. 

   

Brusque, 30 de julho de 2012. 

 

 

 

 

Günther Lother Pertschy 

Reitor 

http://www.unifebe.edu.br/

